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ooRenova a composição das equipes da vigilância sanitária e da vigilância
Epidemiológica do Município de Silveiras.,,

o Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado
de São Paulo' no exercício de suas atribuições legais, e nos termos da vigente Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1o. Ficam nomeados para compor a equipe da vigilância Sanitária do Município de
Silveiras os seguintes membros:

-Denise Bueno Gonçalves de carvalho sacilotti - secretaria de saúde;
-Maysa Braga Alves de oliveira - Assessor da secretaria de saúde;
-José Marcio de Lacerda Araújo - Agente de saneamento;

-Geraldo Alair Passos Leite - Enfermeiro;

-Cristhiane Barbosa de Oliveira _ Dentista;

-José Antônio Vianna Cintra - Engenheiro;

-Flaviane Ferari da Silva - Bióloga;

-Aleksander Ribeiro da Silva - Engenheiro Agrônomo;

Art,2o. Ficam nomeados para compor a equipe da vigilância Epidemiológica do
Município de Silveiras os seguintes membros:

-Suzilani do Prado Toledo - Enfermeira;

-Rejeane de Andrade prado - Auxiliar de Enfermagem;

-Stefane Regina dos Santos Silva - Recepcionista.
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Parágrafo único: Exercerão as funções de Coordenador da VISA e Coordenador da VE,

respectivamente, os membros Geraldo Alair Passos Leite e Suzilani do Prado

Toledo.

Art.3o. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrario.

Silveiras,03 de julho de2020.
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